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INDICAÇÃO Nº 

Autoria: Vereador Breno Garibalde

		Senhor Presidente,
	A educação é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal. Nesse contexto, o acesso à escola, especialmente em regiões periféricas ou em áreas de expansão urbana, depende de que a disponibilidade de vagas seja compatível com o volume da demanda local. No bairro Porto Dantas, contudo, têm sido recorrentes as reclamações acerca da urgente necessidade de ampliação das vagas de creche destinadas às crianças residentes na localidade. 
	Diante dessa realidade, torna-se imprescindível que a Secretaria Municipal da Educação (SEMED) promova a ampliação das vagas de creche destinadas ao atendimento da população do referido bairro, de modo a assegurar que nenhum estudante seja privado do direito à educação. 
	Assim, indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que a presente solicitação seja encaminhada à senhora Edna Amorim, secretária municipal da Educação, para que sejam adotadas as providências necessárias à ampliação imediata das vagas de creche no bairro Porto Dantas, a fim de garantir o acesso pleno e regular do público infantil à rede municipal de ensino. 

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, [image: ]26 de fevereiro de 2026
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